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RELAÇÃO DE S IGLAS  

 

 

Sigla Designação 

CA Conselho de Administração 

CCP Código dos Contractos Públicos 

CHMA, EPE Centro Hospitalar do Médio Ave, E.P.E. 

CPC Conselho de Prevenção da Corrupção 

EPE Entidade Pública Empresarial 

MPCI Manual de Procedimentos de Controlo Interno  

PPRG Plano de Prevenção de Riscos de Gestão incluindo os riscos de corrupção e infrações conexas 

nexas RI Regulamento Interno 

ROC Revisor Oficial de Contas 

SAI Serviço de Auditoria Interna 

SNS Serviço Nacional de Saúde 
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I  Enquadramento  

Através da Lei nº 54/2008, de 4 de Setembro, é criado o Conselho de Prevenção da Corrupção, uma entidade 

administrativa independente a funcionar junto do Tribunal de Contas, que desenvolve uma actividade de âmbito 

nacional no domínio da prevenção e infracções conexas. 

No âmbito da sua actividade o CPC aprovou a Recomendação nº 1/2009, de 1 de Julho, e nº 1/2010, de 7 de Abril, 

relativas à elaboração e divulgação dos planos de gestão de riscos de corrupção e infracções conexas, tendo o 

CHMA, EPE elaborado em 2011 o respectivo plano, com envio do mesmo ao CPC bem como aos órgãos de 

superintendência, tutela e controlo.  

A primeira revisão do plano ocorreu em Dezembro de 2013 tendo incorporado aperfeiçoamentos sugeridos pelos 

diversos responsáveis do CHMA,EPE no âmbito da monitorização efectuada assim como integrado a recomendação 

do CPC de 7 de Novembro de 2012 relativa a Gestão de Conflitos de Interesses. 

Decorridos mais de cinco anos após a primeira recomendação do CPC de elaboração de planos de prevenção de 

riscos de corrupção e infracções conexas, o CPC constatou que os planos existentes não são exaustivos na 

identificação de riscos, nem se encontram desenhados de modo a cobrir os riscos relativos a todas as unidades da 

estrutura orgânica das entidades a que respeitam. 

Em reunião de 1 de Julho de 2015, o CPC aprova nova recomendação para as diferentes entidades gestoras de 

dinheiro, valores e património públicos, identificarem, de modo exaustivo, os riscos de gestão
1
, incluindo os de 

corrupção, bem como as correspondentes medidas preventivas. 

Esta nova versão do Plano, que resultará da revisão que agora se propõe, vai de encontro à referida recomendação 

do CPC, alterando a sua designação inicial e adoptando a designação de Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, 

incluindo os riscos de corrupção e infracções conexas. 

O presente plano pretende reforçar o prestígio do documento nas práticas de gestão, com enfase na participação 

individual e colectiva e estabelece orientações sobre a prevenção de riscos de gestão, incluindo os de corrupção e 

infracções conexas, os critérios de risco, as funções e as responsabilidades na sua estrutura e organização interna, 

bem como as medidas de prevenção, controlo e monitorização do plano. 

Assumindo a gestão do risco de corrupção um carácter transversal, é uma responsabilidade de todos os 

colaboradores do CHMA, EPE. Os planos de prevenção de riscos de gestão são assim um instrumento de gestão 

fundamental que permitirá aferir a eventual responsabilidade que ocorra na gestão de recursos públicos. 

 

1.  Caracter ização da Ent idade  

O Centro Hospitalar do Médio Ave, E.P.E., doravante CHMA, EPE, foi criado por fusão do Hospital Conde de São 

Bento e do Hospital São João de Deus, E.P.E. nos termos e para os efeitos do disposto no Decreto-Lei n.º 50-A/2007, 

                                                           
1
 Os riscos de Gestão referem-se genericamente ao modo como as decisões são tomadas, envolvendo a definição de políticas, procedimentos e 

responsabilidades, enquadrando a forma como são definidas as suas directrizes e objectivos, coordenadas as pessoas, os processos e as 
tecnologias, no estrito respeito dos princípios de boa gestão dos recursos públicos, tendo por base a eficiência, eficácia, qualidade, transparência 
e equidade nas decisões tomadas, no estrito cumprimento da regulamentação vigente. 
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de 28 de Fevereiro. É uma entidade pública empresarial, dotada de autonomia administrativa, financeira e 

patrimonial, que sucede nos direitos e obrigações das unidades de saúde que lhe deram origem, 

independentemente de quaisquer formalidades. 

 

1.1 Organização, funções e responsabilidades na gestão de risco do CHMA, EPE 

O CHMA, EPE assume como missão prestar cuidados de saúde a toda a população, de forma integrada, através de 

uma rede de serviços de fácil acesso, com eficiência técnica e social de elevado nível, que permita a obtenção de 

ganhos em saúde. A instituição colabora, ainda, no desenvolvimento dos programas de saúde de âmbito regional e 

ou nacional, promovidos pela tutela ou entidades parceiras. 

O desenvolvimento da actividade do CHMA, EPE rege-se pelos seguintes valores: 

 Transparência nas acções e ética nos relacionamentos; 

 Orgulho e sentimento de pertença; 

 Qualidade na acção, assegurando os melhores níveis de resultados e de serviço; 

 Total respeito pela Dignidade e Direitos da Pessoa Humana; 

 Espírito de colaboração e cortesia profissional, no relacionamento com os utentes e com os restantes 

colegas de trabalho. 

Os princípios estruturais e duradouros que guiam o comportamento e a actuação do CHMA, EPE são: 

 Atitude centrada no doente e na promoção da saúde na comunidade; 

 Cultura do conhecimento como um bem em si mesmo; 

 Cultura de excelência técnica e do cuidar; 

 Cultura interna de multidisciplinaridade e trabalho em equipa. 

Na sua actuação, o CHMA, EPE pauta-se pela prossecução dos seguintes objectivos: 

 Prestação de cuidados de saúde de qualidade, acessíveis e em tempo oportuno; 

 Aumento da eficácia técnica e de eficiência, num quadro de desenvolvimento económico e financeiro 

sustentável; 

 Prosseguir a melhoria contínua da qualidade; 

 Implementação e desenvolvimento de áreas de diferenciação e de referência na prestação de cuidados de 

saúde; 
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 Cumprimento das metas contratualizadas com o Ministério da Saúde, através de contrato específico e de 

planos de acção. 

Segundo os Estatutos dos Hospitais EPE, Anexo II ao Decreto-Lei nº 18/2017, de 10 de Fevereiro, são órgãos sociais 

do CHMA, EPE: 

a) O Conselho de administração; 

b) O fiscal único; 

c) O concelho consultivo. 

 

 

 

Compete ao Conselho de Administração
2
 garantir o cumprimento dos objectivos básicos, bem como o exercício de 

todos os poderes de gestão que não estejam reservados a outros órgãos, texto do nº 1 do artigo 7º dos Estatutos, 

Anexo II do Decreto-Lei n.º 18/2017, de 10 de Fevereiro. 

O Fiscal Único
3
 é o órgão social responsável pelo controlo da legalidade, da regularidade e da boa gestão financeira e 

patrimonial do CHMA, EPE. É designado por despacho do membro do governo responsável pela área das finanças, 

obrigatoriamente de entre os auditores registados na Comissão de Mercado de Valores Mobiliários. 

 O Conselho Consultivo
4
 é o órgão a quem compete apreciar os planos de actividade de natureza anual e plurianual, 

acompanhar a actividade do CHMA, EPE, bem como emitir recomendações tendo em vista o melhor funcionamento 

dos serviços a prestar às populações, tendo em conta os recursos disponíveis. 

                                                           
2
 Nomeado através da Resolução nº 8/2016, de 29 de Março de 2016, do Conselho de Ministros.   

3
 Artigo 17º do Anexo II do Decreto-Lei nº 18/2017, de 10 de Fevereiro. 

4
 Artigos 21º a 23º do Anexo II do Decreto-Lei nº 18/2017, de 10 de Fevereiro.  
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Os estatutos prevêem ainda o serviço de auditoria interna
5
, cuja direcção compete ao auditor interno, nomeado 

pelo Conselho de Administração do CHMA, EPE. 

A estrutura organizacional do CHMA, EPE encontra-se detalhadamente descrita no Regulamento Interno
6
, disponível 

no sítio do CHMA, EPE (www.chma.pt), do qual é parte integrante o Organograma da instituição que consta como 

anexo ao presente plano (Anexo II.3). Nele são descritos os diferentes serviços e as suas competências, sendo de 

realçar, para além dos órgãos anteriormente descritos, o Gabinete de Gestão do Risco
7
.  

1.2 Compromisso ético do CHMA, EPE 

O Código de Ética do CHMA, EPE, faz paz integrante deste plano (Anexo II.2) e todos os seus trabalhadores e 

colaboradores estão vinculados ao cumprimento das normas que o compõem, assumindo o compromisso ético que 

o integra. 

 

2.  Ident if icação dos r iscos  

2.1 Conceito de risco e de gestão de risco 

“O risco é a possibilidade de que um acontecimento ou acção possa afectar adversamente a prossecução dos 

objectivos da organização. 

A gestão de risco é um processo, determinado pelo Conselho de Administração e executado pelas chefias 

intermédias, aplicado à estratégia do negócio e desenhado para identificar potenciais eventos que podem afectar a 

sua continuidade e que permite atingir, com razoável segurança, a realização dos objectivos organizacionais, 

proporcionando um adequado alinhamento da estratégia com o perfil de risco da organização.” 

A gestão de risco é um processo porque não é estática, mas sim contínua e interactiva entre as diversas acções da 

organização. É aplicada por todos dentro da organização através das suas acções, nomeadamente na determinação 

da missão, visão e/ou estratégias da organização, tendo em consideração o perfil de risco que a organização está 

disposta a suportar no caminho para a determinação do seu valor e que garante um grau razoável de segurança na 

realização dos seus objectivos. 

Pela gestão de risco, o desafio para a gestão é o de determinar quanta incerteza a entidade está preparada para 

aceitar e permitir geri-la bem como os riscos e oportunidades associados. 

A elaboração do presente Plano considera ainda os seguintes conceitos: corrupção e infracções conexas. 

A corrupção identifica-se aqui como a apropriação ilegítima da coisa pública, entendendo-se como o uso ilegal dos 

poderes da Administração Pública ou de organismos equiparados, com o objectivo de serem obtidas vantagens 

ilícitas. A corrupção pode ser classificada consoante se trate: corrupção passiva para o acto ilícito; corrupção passivo 

para acto lícito; e corrupção activa. 

                                                           
5
 Artigo 19º do Anexo II do Decreto-Lei nº 18/2017, de 10 de Fevereiro. 

6
 Documento a aguardar revisão nos termos do artigo 38º do Decreto-Lei nº18/2017, de 10 de Fevereiro. 

7
 Inclui as áreas de risco clínico e não clínico, com competências atribuídas no artigo 67º do RI do CHMA, EPE. No âmbito da segurança do doente 

está implementado um sistema de notificação de incidentes para identificação de riscos, aplicativo HER_Risco.  

http://www.chma.pt/
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Muito próximos da corrupção existem outros crimes igualmente prejudiciais ao bom funcionamento das instituições 

e dos mercados, as infracções conexas, que têm como objectivo a obtenção de vantagem ou compensação do 

agente público. São eles o tráfico de influência, o peculato, a participação económica em negócio, a concussão, o 

abuso de poder e o suborno. 

Numa outra vertente de risco identificado, o conflito de interesse, foi alvo de Recomendação do CPC (nº 5/2012), de 

7 de Novembro, entendida como um conjunto lato e muito variado de práticas que violam a conduta ética desejada 

da administração pública, estabelece a necessidade das entidades com natureza pública, ainda que constituídas sob 

a forma de direito privado, disporem de mecanismos de acompanhamento e de gestão de conflito de interesses. 

De acordo com a Recomendação do CPC, o “conflito de interesses no sector público pode ser definido como qualquer 

situação em que um agente público tenha de tomar decisões ou tenha contacto com procedimentos administrativos 

de qualquer natureza que possam afectar ou em que possam estar em causa interesses particulares, seus ou de 

terceiros, e que por essa via prejudiquem ou possam prejudicar a isenção e o rigor das decisões administrativas que 

tenham de ser tomadas ou que possam suscitar a mera dúvida sobre a isenção e o rigor que são devidos ao exercício 

de funções públicas”. 

 

2.2 Avaliação dos riscos 

São vários os factores que levam a que o desenvolvimento de um evento (facto, actividade, etc.) tenha um maior ou 

menor risco. Os factores externos podem ser dos mais variados e dependem em grande parte da própria envolvente 

da organização. Quanto aos factores internos podemos, entre outros, considerar: 

  A competência da gestão, uma vez que uma menor competência da actividade de gestão envolve, 

necessariamente, um maior risco;  

 A integridade dos gestores e decisores, dado que, com um comprometimento ético e um comportamento 

rigoroso, haverá um menor risco;  

 A qualidade do sistema de controlo interno e a sua eficácia já que quanto menor a eficácia, maior o risco; 

 A deterioração da condição económica da entidade. Desempenhos deficientes crescentes. À medida que o 

desempenho se deteriora, os vários níveis da organização têm tendência a tornarem-se negligentes e a 

deturparem a informação; 

 Grau de motivação do pessoal. Uma fraca motivação aumenta o risco. 

O Plano é um instrumento de gestão de risco, no sentido em que identifica os principais pontos críticos para as 

diferentes áreas de actividade, associando as medidas preventivas correspondentes por forma a mitigar os riscos 

inerentes.  

Na avaliação do risco, deverão ser avaliados os riscos associados a objectivos, em termos de probabilidade de 

ocorrência e impacto, de forma a determinar como deverão ser geridos.  
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A probabilidade de ocorrência representa a possibilidade de um dado evento se verificar enquanto o impacto 

representa o efeito do evento ocorrer, o qual deverá ser medido utilizando a mesma unidade definida para o 

objectivo respectivo. 

A aferição do risco teve por base estes dois factores, probabilidade de ocorrência e impacto, sendo o resultado 

enquadrado na seguinte matriz de risco (Probabilidade x Impacto): 

 

 
 

A análise efectuada, em cada uma das áreas, foi desenvolvida de acordo com os seguintes critérios: 

 Identificação dos potenciais eventos de risco passíveis de gerar a prática de actos de incumprimento que 

podem assumir a configuração de corrupção; 

 Classificação dos factores identificados, efectuada apenas em termos qualitativos, quanto à probabilidade 

de ocorrência e impacto esperado (Alto, Médio e Baixo) e considerou os seguintes aspectos: 

 Pontos críticos e riscos genericamente associados a cada área; 

 Matrizes de Gestão do Risco de sistematização das funções transversais e de cada serviço. 

2.3 Metodologia subjacente à identificação das medidas de prevenção dos riscos 

Após efectuada a identificação dos riscos é determinada a forma de resposta aos mesmos que permita a sua não 

ocorrência ou a diminuição do impacto da sua ocorrência. No entanto, esta resposta pode conter quatro formas de 

gestão do risco:  

 Evitar o risco, eliminando a sua causa; 

 Prevenir o risco, procurando minimizar a probabilidade de ocorrência do risco ou do seu impacto negativo; 
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 Aceitar o risco e os seus efeitos; 

 Transferir o risco para terceiros. 

Na determinação da resposta a gestão deve considerar: 

 Os efeitos das potenciais respostas na probabilidade e no impacto e qual a opção de resposta que se 

encontra alinhada com o nível de risco tolerável pela organização; 

 O custo vs benefício da potencial resposta; 

 As oportunidades que permitem atingirem os objectivos da organização indo para além da gestão de um 

risco específico. 

 

2.4 Áreas susceptíveis de risco 

Tendo em considerando a actividade do CHMA, EPE os relatórios do Fiscal Único, os resultados das acções de 

auditoria interna realizadas, bem como os relatórios de auditorias e inspecções realizadas por entidades externas, 

foram consideradas as áreas e serviços a seguir identificadas como mais susceptíveis de gerarem riscos, pelo que 

iremos procurar a identificação dos eventos susceptíveis de corrupção e/ou de infracções conexas e concluir com a 

transcrição das medidas preventivas que proporcionam ao CHMA, EPE o seu controlo efectivo (Anexo II.1). 

 

Matrizes por áreas transversais 

1. Acumulação de funções público-privadas 

2. Conflito de interesses 

 

Matrizes por serviço 

3. Recursos humanos 

4. Gestão de doentes 

5. Serviços financeiros 

5.1 Clientes e contas a receber 

5.2 Gestão de tesouraria/disponibilidades 

5.3 Gestão de contas a pagar 

6. Compras e património  

7. Logística e gestão hoteleira 

 

3.  Monitor ização do  plano  

O presente Plano é um instrumento de gestão dinâmico, para o que será necessário efectuar um acompanhamento 

periódico na sua execução e proceder à sua actualização sempre que se identifiquem novos factores de risco. 
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Os responsáveis pelos serviços das áreas abrangidas desempenham um papel fundamental na prevenção e na 

detecção da corrupção, cabendo-lhes sobretudo supervisionar activamente os seus colaboradores.  

Uma gestão de riscos eficaz, necessita de uma estrutura de comunicação e revisão que assegure que os riscos são 

identificados e avaliados e que os controlos e respostas adequados são implementados. 

Com o objectivo de aferir a efectividade, utilidade e eventual alteração das medidas preventivas propostas, deverá 

ser constituído em grupo de trabalho formado pelos responsáveis dos serviços das áreas abrangidas, pelo auditor 

interno e por um membro do conselho de administração. 

A monitorização do Plano fará parte integrante do processo de gestão de riscos do CHMA, EPE, devendo contemplar 

uma apreciação global e focar deficiências e emitir recomendações. Os responsáveis pelas áreas de risco 

identificadas deverão remeter ao auditor interno um relatório da implementação das medidas preventivas definidas 

bem como a indicação da necessidade da sua actualização. 

Dando cumprimento às recomendações do CPC, no final de cada exercício económico será elaborado um Relatório 

de Anual de Acompanhamento, pelo auditor interno, com apresentação ao Conselho de Administração para 

aprovação e posterior envio ao Conselho de Prevenção da Corrupção bem como aos órgãos de superintendência, 

tutela e controlo.  

Dando cumprimento à Recomendação do CPC de 07 de Novembro de 2011 - gestão de conflitos de interesse no 

sector público – deverá ser incluída no Relatório sobre a execução do plano de prevenção de riscos, uma referência 

sobre a gestão de conflitos de interesses. 

Do plano e do relatório aprovados dar-se-á conhecimento a todos os colaboradores a prestar serviço no CHMA,EPE 

através de portal interno. 

 

4.  Metodologia de gestão de r isco,  funções e  respons ab i l idades  

A implementação do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os riscos de corrupção e infracções conexas, 

e a sua monitorização é da responsabilidade do Conselho de Administração. 

O Vogal do CA com competência atribuída, deverá presidir ao grupo de trabalho a constituir formado pelos 

responsáveis dos serviços das áreas abrangidas e pelo auditor interno. 

A gestão intermédia/coordenadores dos serviços, são os responsáveis pela implementação do plano nas suas áreas 

de actuação, para assegurar que as actividades de controlo instituídas estão e ser efectuadas, bem como no 

acompanhamento do Plano. Para o efeito devem desenvolver as seguintes actividades: 

 Elaborar e submeter ao auditor interno propostas concretas para a implementação das medidas de 

prevenção; 

 Efectuar o acompanhamento e avaliação do plano, conforme descrito no ponto anterior; 

 Identificar e comunicar ao auditor interno as ocorrências de risco verificadas e eventuais alterações, 

nomeadamente dos factores de risco incluídos no plano e novos factores de risco surgidos. 
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O auditor interno é o órgão responsável pela elaboração do plano de prevenção de riscos de gestão, incluindo os 

riscos de corrupção e infracções conexas, e pelo respectivo relatório anual de execução, bem como pela avaliação de 

ocorrências de risco verificadas e comunicadas pelos coordenadores de serviços e a sua apresentação ao conselho 

de administração.   

 

5.  Referênc ias  

Tribunal de Contas, “Questionário sobra a avaliação da gestão dos riscos de corrupção”, Conselho de Prevenção da 

Corrupção; 

Tribunal de Contas, “Guião para a elaboração de planos de prevenção de riscos de corrupção e infracções conexas”, 

Conselho de Prevenção da Corrupção; 

“Prevenir a Corrupção – um guia explicativo sobre a corrupção e crimes conexos”, Edição do Gabinete para as 

Relações Internacionais, Europeias e de Cooperação do Ministério da Justiça (GRIEC). 
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II Anexos 

 

II.1 Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os riscos de corrupção e infracções conexas, por áreas e 

serviços: 

 

Matrizes por áreas transversais 

1. Acumulação de funções público-privadas 

2. Conflito de interesses 

Matrizes por serviço 

3. Recursos humanos 

4. Gestão de doentes 

5. Serviços financeiros 

5.1 Clientes e contas a receber 

5.2 Gestão de tesouraria/disponibilidades 

5.3 Gestão de contas a pagar 

6. Compras e património  

7. Logística e gestão hoteleira 

II.2 Código de Ética do CHMA, EPE 

II.3 Organograma do CHMA, EPE 
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I I  ANEXOS  

II.1 Matrizes do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão 
 

1. e 2. Matriz de gestão de risco por áreas transversais 

 

 
Nota: Probabilidade de ocorrência e impacto esperado (2 = médio e 1 = baixo) 
Aferição do risco (3-4 = Médio risco; 2-1 = Baixo risco)  
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3. Matriz de gestão de risco do serviço de recursos humanos 

 
Nota: Probabilidade de ocorrência e impacto esperado (3 = alto; 2 = médio e 1 = baixo) 
Aferição do risco (6-9 = Alto risco; 3-4 = Médio risco; 2-1 = Baixo risco)  
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4. Matriz de gestão de risco do serviço de gestão de doentes 

            
Nota: Probabilidade de ocorrência e impacto esperado (3 = alto; 2 = médio e 1 = baixo) 
Aferição do risco (6-9 = Alto risco; 3-4 = Médio risco; 2-1 = Baixo risco)  
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5. Matriz de gestão de risco dos serviços financeiros 

 

Nota: Probabilidade de ocorrência e impacto esperado (2 = médio e 1 = baixo) 
Aferição do risco (3-4 = Médio risco; 2-1 = Baixo risco)  
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6. Matriz de gestão de risco do serviço de compras e património 

 

Nota: Probabilidade de ocorrência e impacto esperado (3 = alto; 2 = médio e 1 = baixo) 
Aferição do risco (6-9 = Alto risco; 3-4 = Médio risco; 2-1 = Baixo risco)  
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7. Matriz de gestão de risco do serviço de logística e gestão hoteleira 

 

Nota: Probabilidade de ocorrência e impacto esperado (2 = médio e 1 = baixo) 
Aferição do risco (3-4 = Médio risco; 2-1 = Baixo risco)  
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II.2 Código de Ética do CHMA, EPE 
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II.3 Organograma do CHMA, EPE 
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